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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) - 0015478-37.2012.8.14.0301
 
 
 
APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL 
 
APELADO: SONIA MODESTO DE ALMEIDA 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. INSURGÊNCIA CONTRA
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA DE RECONHECIMENTO À
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE. ARGUIÇÃO DE
PRESCRIÇÃO REJEITADA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL APOSENTADA.
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE. EFETIVO TEMPO DE
S E R V I Ç O  E X E R C I D O .  A L E G A Ç Ã O  D E  N E C E S S I D A D E  D E
REGULAMENTAÇÃO AFASTADA. LEIS MUNICIPAIS Nº 7.507/1991 E Nº
7.546/1991. NORMAS DE EFICÁCIA PLENA. PRECEDENTES TJ/PA.
C O M P R O V A Ç Ã O  D O  D I R E I T O  D A  A U T O R A .  A L E G A Ç Ã O  D E
INCONSTITUCIONALIDADE REJEITADA. CUMULAÇÃO DA PROGRESSÃO
FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE COM O ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. NATUREZA DISTINTA DAS GRATIFICAÇÕES. DECISÃO EM
SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
 
1 – A decisão monocrática agravada manteve a sentença de origem que
reconheceu o direito da autora à progressão funcional por antiguidade.
 
2 – O C. STJ possui entendimento pacificado de que ocorre prescrição do fundo de
direito somente quando decorridos mais de cinco anos entre o ato de
aposentadoria e o ajuizamento da ação que pretende a sua modificação,
observando-se o teor do art. 1º, do Decreto nº 20.910/32. Precedentes do TJPA.
Prejudicial de prescrição de fundo de direito rejeitada.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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3 – Os proventos da aposentadoria devem ser calculados conforme o vencimento-
base da referência que o servidor deveria ocupar no momento em que passou a
inatividade, ou seja, considerando a progressão funcional de acordo com o efetivo
tempo de serviço exercido, nos termos estabelecidos em lei. Decisão em sintonia
com a jurisprudência dominante do TJPA.
 
4 – Agravo interno conhecido e improvido.
 
 
 

 
 

ACÓRDÃO
 

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores, integrantes da 2.ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado,

à unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto do

Desembargador Relator.
 

Plenário Virtual do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, de 11 a 18 de abril de 2022.
 

Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Senhor Des. José Maria Teixeira do

Rosário.
 

Belém, data registrada no sistema.
 
 
 

DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
 

RELATOR
 
 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 

Tratam os presentes autos de AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL interposto pelo

 MUNICÍPIO DE BELÉM em desfavor da decisão monocrática de Id. 3104662 proferida por este

Relator, na qual neguei provimento ao recurso de apelação, nos autos da ação movida por 

SONIA MODESTO DE ALMEIDA, para manter sentença que reconheceu o direito da autora à

progressão funcional.
 

Na decisão ora agravada, restou reconhecida a não ocorrência de prescrição, uma vez que

ocorre prescrição do fundo de direito somente quando decorridos mais de cinco anos entre o ato

de aposentadoria e o ajuizamento da ação que pretende a sua modificação. No mérito, foi
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mantida a sentença no que tange ao direito da autora à progressão funcional por antiguidade com

base nas Leis Municipais 7.507/1991 e 7.546/1991, normas de eficácia plena, tendo sido afastada

a arguição de impossibilidade de cumulação da progressão com a gratificação de triênio, por se

tratar de espécies diversas.
 

Inconformado, o agravante alega que, nos termos do § 3º, II do art. 206 do Código Civil –

CC o prazo prescricional para requerer prestações vencidas de renda contra a Fazenda Pública

é, de fato, 03 (três) anos e não 05 (cinco) anos.
 

Sustenta que, ainda que fosse considerada a prescrição quinquenal, o que se admite

apenas pelo princípio da eventualidade, a pretensão também estaria prescrita, já que a ação foi

ajuizada somente em 15.02.2013.
 

Defende que o ato indicado como ilegal que, em realidade, seria omissivo, teria ocorrido a

partir da publicação da mencionada Lei, que trata da progressão funcional.
 

Dessa forma, aponta que como transcorreram mais de cinco ou três anos contados da

ciência da omissão impugnada até o ajuizamento da presente ação, restaria fulminada pela

prescrição da pretensão.
 

No mérito, sustenta que os efeitos pecuniários da progressão funcional ainda dependem de

regulamentação, sendo a norma municipal dotada de eficácia contida.
 

Acrescenta que não cabe ao Poder Judiciário legislar em substituição ao Poder Legislativo,

sendo a prerrogativa de regulamentação própria do Executivo Municipal, sob pena de violação ao

princípio constitucional de separação dos poderes.
 

Por fim, pugna para que seja especificado que a base de cálculo para o pagamento da

progressão funcional seja apenas sobre o vencimento básico.
 

Dessa forma, requer o conhecimento e provimento do recurso, para desconstituir a decisão

guerreada.
 

Foram apresentadas contrarrazões pela agravada ao Id. 3436241.
 
É o suficiente relatório.
 
 
 

VOTO
 
 
 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do presente agravo interno e passo

a proferir o voto.
 

De início e sem delongas, afirmo que não há razões para alterar o decisum agravado, eis

que, além de devidamente fundamentado, apresenta-se em sintonia com a jurisprudência
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consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, como passo a demonstrar.
 

Em suma, o agravante se insurge contra o não reconhecimento da prescrição da pretensão

da autora, ora agravada, arguindo o prazo prescricional trienal do art. 206, §3°, II, do Código Civil,

bem como argumentando não ser o caso relação de trato sucessivo.
 

Sobre o tema, conforme destaquei na decisão agravada, não se pode perder de vista que

o pedido formulado se divide em duas situações: o reconhecimento ao direito da progressão

horizontal e o pagamento retroativo das verbas pleiteadas.
 

Ressaltei quanto ao primeiro, isto é, o reconhecimento de que a autora faz jus à

progressão funcional nos proventos da aposentadoria, o Decreto nº 20.910/1932, que regula a

prescrição quinquenal das dívidas da Fazenda Pública, estabelece:
 
“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer
direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.”

 
 

  Com fundamento em tal dispositivo legal, entende-se que o ato que originou a pretensão em tela

ocorreu com a aposentadoria da autora em 2008, razão pela qual a presente demanda ajuizada

em 2012 não se encontra prescrita.

É válido ressaltar que na hipótese de revisão de proventos de aposentadoria não se aplica o

entendimento da Súmula 85 do C. STJ referente às prestações de trato sucessivo, o qual é

usualmente aplicado por esta Corte nos pedidos de progressão funcional de servidores ativos.

Isso porque, nos casos em que os servidores ainda estão na ativa, há o inconformismo contra

uma omissão continuada da Administração Pública em realizar a progressão funcional que

deveria ser automática, enquanto nos pedidos de progressão funcional após a aposentadoria,

tem-se a insurgência contra ato administrativo que teria realizado enquadramento do servidor em

categoria funcional equivocada quando transferido para inatividade, tratando-se da revisão da

aposentadoria concedida.

Sobre o tema, destaca-se que a jurisprudência do C. STJ possui entendimento pacificado no

sentido de afastar a incidência da Súmula 85 do STJ nos casos em que se pretende a revisão de

aposentadoria, devendo ser aplicado o prazo prescricional quinquenal para o ajuizamento da

ação. Ilustrativamente:
EMENTA: ADMINISTRATIVO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. 
APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO INCIDÊNCIA
DA SÚMULA N. 85/STJ. 1. A agravante aduz que não há a intenção de
modificar o ato de aposentadoria, mas sim de recebimento das parcelas
concedidas a menor. 2. O acolhimento da pretensão depende da alteração do
acórdão recorrido no que diz respeito à prescrição do fundo de direito. 3. In casu,
não há que se falar na incidência da Súmula n. 85/STJ, uma vez que ocorreu a
prescrição do fundo de direito porquanto a revisão do ato de aposentadoria
se deu apenas após o prazo de 5 anos. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no
REsp 1721953/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe29/05/2018)
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EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
REVISÃO DE ATO DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. ANÁLISE QUE
DEMANDA O REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF 1. A matéria pertinente ao art. 493 do
CPC não foi apreciada pela instância judicante de origem, tampouco foram opostos
embargos declaratórios para suprir eventual omissão. Portanto, ante a falta do
necessário prequestionamento, incide o óbice da Súmula 282/STF. 2. O aresto
impugnado encontra-se em consonância com a jurisprudência deste Superior
Tribunal, que consagrou entendimento segundo o qual ocorre prescrição do
fundo de direito se decorrido mais de cinco anos entre o ato de
aposentadoria e o ajuizamento da ação que pretende a sua modificação. 3. No
mais, a alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, quanto ao termo
inicial do prazo prescricional, tal como colocada a questão nas razões recursais,
demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante
dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na
Súmula 7/STJ. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp
1229621/SP,Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/05/2018, DJe 18/05/2018).
 
 
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATO DE APOSENTADORIA.
REVISÃO, PARA CONTAGEM DE TEMPO INSALUBRE, EXERCIDO DURANTE
O REGIME CELETISTA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, "em hipóteses em
que servidor busca, após o quinquênio legal, a revisão de ato de
aposentadoria, a prescrição atinge o próprio fundo de direito" (STJ, AgRg no
REsp 1.394.836/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJe de 19/12/2014). II. De fato, "esta Corte tem entendimento de que,
em casos como este, que visa a revisão do ato de aposentadoria para
inclusão de tempo de serviço insalubre após o prazo de cinco anos da
concessão do benefício, ocorre a prescrição do art. 1º do Decreto 20.910/32. 
Precedentes. No caso dos autos, em que a servidora pública federal aposentou-se
em 11.2.1999 e só ajuizou ação para revisão da aposentadoria em 17.6.2008,
ocorreu a prescrição do fundo de direito" (STJ, AgRg no AREsp 11.331/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 04/06/2012). Nesse
mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1.218.863/RS, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 03/11/2014; STJ, REsp 1.205.694/RS,
Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/08/2014. III. Os
precedentes apontados no Agravo Regimental (STJ, AgRg no AREsp 473.260/RS,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/04/2014; STJ
REsp 1.397.103/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
de 19/03/2014) cuidam de situações jurídicas diversas daquela debatida nos autos.
Com efeito, referidos processos envolviam discussão acerca do Regime Geral da
Previdência Social, em que as partes buscavam a revisão de seus respectivos
benefícios previdenciários, pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o
que não é o caso dos autos, em que o agravante é servidor público federal,
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pertencente ao quadro de pessoal da União. Acrescente-se, ademais, que, no
primeiro precedente, sequer foi discutida a questão da prescrição do fundo de
direito, enquanto, no segundo, o tema prescrição foi examinado à luz do art. 103,
parágrafo único, da Lei 8.213/91, aplicável aos benefícios suportados pelo próprio
INSS, situação diversa da dos autos, em que os proventos de aposentadoria são
suportados pela União. IV. Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no REsp:
1251291 RS 2011/0097379-4, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data de
Julgamento: 24/02/2015, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe
04/03/2015).
 
 
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. ATO DE
APOSENTADORIA. REVISÃO PARA CONTAGEM DE ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO. PRAZO QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 1.
 O STJ entende que em hipóteses em que o servidor busca, após o
quinquênio legal, a revisão de ato de aposentadoria, a prescrição atinge o
próprio fundo de direito. Precedentes: AgRg no REsp 1.251.291/RS, Rel. Ministra
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 4.3.2015, AgRg no REsp
1.218.863/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de
3.11.2014, AgRg no AREsp 11.331/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe de 4.6.2012, REsp 1.205.694/RS, Rel. Ministro Og Fernandes,
Segunda Turma, DJe de 14.8.2014. 2. Agravo Regimental não provido. (STJ -
AgRg no REsp 1516854/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
 

 
 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta Corte: 
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
PROVENTOS DE PENSÃO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DO
FUNDO DE DIREITO. SUSCITADA PELO IGEPREV EM SUAS RAZÕES
RECURSAIS. ACOLHIMENTO. PROCESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO.  PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE.
 
1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido
de que “o direito à retificação ou alteração de ato de aposentadoria para fins
de reenquadramento tem início com o ato de transferência para a inatividade,
sujeitando-se a respectiva aço ao prazo prescricional de cinco anos, a teor do
Decreto 20.910, de 1932".
 
2. Prejudicial de prescrição do fundo de direito acolhida, para julgar extinto o
processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC/1973, restando prejudicada a análise
da apelação cível.
 
(TJ-PA – APL: 0000879-43.2011.8.14.0301, Relator: Desembargadora EZILDA
PASTANA MUTRAN, Data de Ju lgamento:  11-05-2020,  1ª  Turma
de Direito Público)
 
 
 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO DE PROVENTOS DE
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APOSENTADORIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA
PAGAMENTO DA PROGRESSÃO FUNCIONAL TEMPORAL OU POR
ANTIGUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE
DIREITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.
 
1. O direito questionado nesta ação, em data de 23/09/2011, refere-se à de
aposentadoria do requerente ocorrido em 04/12/1995, na qual não consta a
parcela de progressão funcional.
 
2. Considerando-se as datas em que foi originado o direito objeto da
demanda e o ajuizamento da ação, não restam dúvidas de que a pretensão do
Apelante se encontra prescrita, uma vez que, a pretensão de alterar o ato de
aposentadoria ou reforma, não caracteriza relação jurídica de trato sucessivo,
se operando na presente hipótese em julgamento, a prescrição do fundo de
direito, nos termos do art. 1º, do Decreto 20.910/32.
 
3. Recurso Conhecido e Improvido. Decisão unânime.
 
(TJ-PA - APL: 00336912820118140301 BELÉM, Relator: NADJA NARA COBRA
MEDA, Data de Julgamento: 06/12/2016, 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Data de
Publicação: 09/12/2016)
 
 
 
 
 

Desse modo, diante dos fundamentos e da jurisprudência colacionada, restou elucidado que

ocorre prescrição do fundo de direito somente quando decorridos mais de cinco anos entre o ato

de aposentadoria e o ajuizamento da ação que pretende a sua modificação, prazo que foi

devidamente observado no caso em tela.

Acerca das parcelas vencidas, o magistrado prolator da decisão reconheceu que

estariam fulminadas pelo prazo quinquenal os valores pretéritos ao quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação, mostrando-se irretorquível a diretiva no particular.
 

Isso porque, no que tange à arguição do prazo trienal, não merece seguimento as

razões recursais, eis que a discussão sobre a matéria restou sedimentada no julgamento do

Recurso Repetitivo – Tema 553 (REsp 1251993 / PR), por meio do qual o C. STJ firmou a tese de

que: "Aplica-se o prazo prescricional quinquenal - previsto do Decreto 20.910/32 - nas ações

indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do

Código Civil de 2002".
 

No mesmo sentido, pronunciaram-se as recentes decisões do C. STJ: REsp

1816756/SP, julgado em 03/09/2019; REsp 1820872/AP, julgado em 27/08/2019; REsp

1807778/SP, julgado em 06/06/2019; AgInt no REsp 1654143/PE, julgado em 23/04/2019; REsp

1790634/SP, julgado em 21/03/2019; entre outros.
 

Nesse contexto, rejeito a prejudicial de prescrição.
 

No mérito, o agravante argumenta que a Lei Municipal que dispõe sobre a progressão

funcional se trata de norma de eficácia contida e depende de regulamentação.
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Sobre o tema, conforme destaquei na decisão agravada, há o posicionamento

consolidado do Egrégio TJPA a respeito dos artigos 10, §4°, da Lei Municipal n° 7.528/91 e

artigos 1° e 2° da Lei Municipal n° 7.673/93, que dispõem sobre o sistema de promoção do Grupo

Magistério da Decretaria Municipal de Educação, se tratarem de eficácia plena, contendo todos

os requisitos necessários para sua aplicação imediata.
 

Nesse sentido, foi ressaltado o entendimento jurisprudencial desta Corte sobre o tema:
 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA.
SERVIDOR PÚBLICO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO TRIENAL. AFASTADA.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. TRATO SUCESSIVO. MÉRITO. ARGUIÇÃO DE
NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO DO PODER PÚBLICO SOBRE A
PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. AFASTADA. COMPROVAÇÃO DO DIREITO
DO APELADO A ALMEJADA PROGRESSÃO. LEI MUNICIPAL N.º 7.528/91.
NORMA DE EFICÁCIA PLENA. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.
SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REMESSA NECESSÁRIA.  1. Preliminar de
prescrição trienal rejeitada, pois de acordo com o entendimento consolidado no
STJ, as ações indenizatórias regem-se pelo Decreto 20.190/32, que disciplina que
o direito a reparação econômica prescreve em cinco anos da data da lesão ao
patrimônio material ou imaterial. 2. No mérito, comprovada a mora do ente
público em realizar a progressão funcional da servidora de acordo com
legislação própria, eis que foram preenchidos os requisitos para sua
concessão, tem direito a autora ao implemento das progressões funcionais e
percepção dos devidos valores retroativos, respeitado o quinquênio
prescricional delimitado pela Súmula 85 do STJ.  3. Recurso conhecido e não
provido. Sentença mantida em sede de Reexame necessário (2183853, Não
Informado, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador 2ª Turma de Direito
Público, Julgado em 2019-09-09, Publicado em 2019-09-09)
 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA PAGAMENTO DE PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  H O R I Z O N T A L .  A P E L A Ç Ã O .  R A Z Õ E S  R E C U R S A I S
REPRODUZIDAS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. ART. 1.010, II, III E IV DO CPC/15. PRECEDENTES DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. REEXAME
NECESSÁRIO. INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PARCELA DE
TRATO SUCESSIVO (SÚMULA 85 DO STJ). PAGAMENTO DOS VALORES
DEVIDOS AOS CINCO ANOS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
RESP 1.251.993/PR. MÉRITO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DO GRUPO
DE MAGISTÉRIO. PEDIDO DE REENQUADRAMENTO E INCORPORAÇÃO DE
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE. DESNECESSIDADE DE
REGULAMENTAÇÃO. LEI MUNICIPAL N.º 7.528/91 E LEI MUNICIPAL N.º
7.673/93. NORMAS DE EFICÁCIA PLENA. PRECEDENTES. COMPROVAÇÃO
DO DIREITO DO AUTOR. FIXAÇÃO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM ARBITRADOS EM FASE DE
LIQUIDAÇÃO, CONFORME O ART. 85, §4º, CPC/15. REEXAME NECESSÁRIO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. À UNANIMIDADE.  1-Apelação Cível.
O Princípio do duplo grau de jurisdição consiste na possibilidade de reexame da
causa, quando, inconformada, a parte recorrente aponta erro in procedendo ou erro
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in judicando na sentença prolatada pelo juízo. Por  sua vez, o Princípio da
Dialeticidade Recursal configura-se como um limitador para o reexame da causa,
ante o não conhecimento dos recursos que não impugnem diretamente a sentença,
devendo-se destacar o disposto no art. 1.010, II, III e IV do CPC/15.  2- (...) 5-
Reexame Necessário. Incidência de Prescrição Quinquenal. O Apelado almeja a
regularização de uma relação jurídica de trato sucessivo (reconhecimento de direito
de progressão funcional por antiguidade e pagamento dos 5% sobre o seu
vencimento para cada referência alcançada), sendo que, na presente demanda não
houve negativa expressa do Direito pleiteado, logo, o pagamento das parcelas
atrasadas deve se ater ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos retroativos a data
da propositura da ação, conforme entendimento sumulado pelo STJ (Súmula 85),
devendo incidir, apenas, a prescrição quinquenal limitando o pagamento dos
valores devidos aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por tratar-se de
prestações de trato sucessivo. 6- Mérito. Progressão Funcional. A progressão
funcional por antiguidade far-se-á pela elevação automática à referência
imediatamente superior, na medida em que forem preenchidos dois
requisitos: o período de dois anos e o efetivo exercício no Município. Artigos
10, §4º, 18 e 19 da Lei Municipal n.º 7.528/91 e artigos 1º e 2º da Lei Municipal
n.º 7.673/93. Comprovação do direito do Autor à Progressão Funcional por
Antiguidade, uma vez que é servidor público municipal desde 29.04.1997 e
com mais de 14 (quatorze) anos de efetivo exercício na função, tendo
ingressado na referência 11 (Id. 1470943 - Pág. 15/18). Por essa razão, faz jus
a incorporação da progressão na carreira, por cada 02 (dois) anos de efetivo
exercício, bem como, em ter acrescido aos seus proventos, os percentuais de
progressão funcional que correspondem a uma variação de 5% entre uma e
outra referência, conforme bem observado pelo Juízo a quo em sentença.
Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça.  7- Consectários legais. (...)
(1830727, Não Informado, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Órgão
Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2019-06-10, Publicado em 2019-
06-10)
 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA PAGAMENTO DE PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  H O R I Z O N T A L .  A P E L A Ç Ã O .  R A Z Õ E S  R E C U R S A I S
REPRODUZIDAS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. ART. 1.010, II, III E IV DO CPC/15. PRECEDENTES DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. REEXAME
NECESSÁRIO. INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PARCELA DE
TRATO SUCESSIVO (SÚMULA 85 DO STJ). PAGAMENTO DOS VALORES
DEVIDOS AOS CINCO ANOS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
RESP 1.251.993/PR. MÉRITO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DO GRUPO
DE MAGISTÉRIO. PEDIDO DE REENQUADRAMENTO E INCORPORAÇÃO DE
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE. DESNECESSIDADE DE
REGULAMENTAÇÃO. LEI MUNICIPAL N.º 7.528/91 E LEI MUNICIPAL N.º
7.673/93. NORMAS DE EFICÁCIA PLENA. PRECEDENTES. COMPROVAÇÃO
DO DIREITO DO AUTOR.  FIXAÇÃO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM ARBITRADOS EM FASE DE
LIQUIDAÇÃO, CONFORME O ART. 85, §4º, CPC/15. REEXAME NECESSÁRIO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. À UNANIMIDADE.  1-Apelação Cível.
O Princípio do duplo grau de jurisdição consiste na possibilidade de reexame da
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causa, quando, inconformada, a parte recorrente aponta erro in procedendo ou erro
in judicando na sentença prolatada pelo juízo. Por sua vez, o Princípio da
Dialeticidade Recursal configura-se como um limitador para o reexame da causa,
ante o não conhecimento dos recursos que não impugnem diretamente a sentença,
devendo-se destacar o disposto no art. 1.010, II, III e IV do CPC/15.  2- (...) 5-
Reexame Necessário. Incidência de Prescrição Quinquenal. O Apelado almeja a
regularização de uma relação jurídica de trato sucessivo (reconhecimento de direito
de progressão funcional por antiguidade e pagamento dos 5% sobre o seu
vencimento para cada referência alcançada), sendo que, na presente demanda não
houve negativa expressa do Direito pleiteado, logo, o pagamento das parcelas
atrasadas deve se ater ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos retroativos a data
da propositura da ação, conforme entendimento sumulado pelo STJ (Súmula 85),
devendo incidir, apenas, a prescrição quinquenal limitando o pagamento dos
valores devidos aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por tratar-se de
prestações de trato sucessivo. 6- Mérito. Progressão Funcional. A progressão
funcional por antiguidade far-se-á pela elevação automática à referência
imediatamente superior, na medida em que forem preenchidos dois
requisitos: o período de dois anos e o efetivo exercício no Município. Artigos
10, §4º, 18 e 19 da Lei Municipal n.º 7.528/91 e artigos 1º e 2º da Lei Municipal
n.º 7.673/93. Comprovação do direito do Autor à Progressão Funcional por
Antiguidade, uma vez que é servidor público municipal desde 29.04.1997 e
com mais de 14 (quatorze) anos de efetivo exercício na função, tendo
ingressado na referência 11 (Id. 1470943 - Pág. 15/18). Por essa razão, faz jus
a incorporação da progressão na carreira, por cada 02 (dois) anos de efetivo
exercício, bem como, em ter acrescido aos seus proventos, os percentuais de
progressão funcional que correspondem a uma variação de 5% entre uma e
outra referência, conforme bem observado pelo Juízo a quo em sentença.
Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça.  7- Consectários legais. (...) 9-
Reexame Necessário conhecido e parcialmente provido. 10- À unanimidade.
 (1830727, Não Informado, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Órgão
Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2019-06-10, Publicado em 2019-
06-10)
 
 
 

Em relação à aposentadoria, ressaltei que este Tribunal já se pronunciou no sentido de que

tais proventos devem ser calculados conforme o vencimento-base da referência que o servidor

deveria ocupar no momento em que passou a inatividade, ou seja, considerando a progressão

funcional de acordo com o efetivo tempo de serviço exercido, nos termos estabelecidos em lei,

consoante devidamente exposto pelo magistrado de origem, senão vejamos:
 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO ORDINÁRIA. PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA E PRESCRIÇÃO REJEITADAS. MÉRITO. SERVIDORA
P Ú B L I C A  M U N I C I P A L .  D I R E I T O  À  A P O S E N T A Ç Ã O  C O M  O
RECONHECIMENTO À PROGRESSÃO FUNCIONAL NÃO EFETUADA EM
MOMENTO OPORTUNO. CUMPRIMENTO DO REQUISITO DO TEMPO DE
SERVIÇO EXIGIDO. DEMONSTRAÇÃO DE EXERCÍCIO NO CARGO.
INCORPORAÇÃO DOS REFLEXOS FUNCIONAIS E FINANCEIROS. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO DE BELÉM. 1.1. Analisando os autos,
observa-se que a recorrida pretende ter o seu benefício previdenciário reanalisado
ou, subsidiariamente, que seja realizada a declaração do direito à progressão
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funcional por antiguidade, de modo que quanto a esse ponto, a responsabilidade
recai sobre o ente político.  1.2. Assim sendo, considerando que o Município de
Belém é responsável pela progressão funcional horizontal da recorrida
enquanto estava na qualidade de ativa antes do ato de aposentação, e na
oportunidade não o fez, não há como acolher a preliminar arguida. 2. PRELIMINAR
DE PRESCRIÇÃO. 2.1. Sobre a progressão funcional em favor dos servidores
municipais, referido direito é devido àqueles que completam dois anos de efetivo
exercício, de modo que a normativa é autoaplicável e não deixa margem para
interpretação diversa que resulte na necessidade de  regulamentação ou de juízo
meritório do administrador. Inteligência do artigo 19 da Lei Municipal nº 7.528/91.
2.2. No caso vertente, a apelada é servidora pública municipal efetiva, tendo
sido nomeada em 14/08/1991 para o cargo de Orientador Educacional, tendo
ela sido posicionada na REF. 14 com efeito retroativo a 01/09/1992. Ressalta-
se, ainda, que conforme o Parecer Técnico da Secretaria Municipal de
Administração constante no id. 2321927, págs. 01/04, na data do seu efetivo
afastamento para tratamento de saúde, deveria ela se encontrar na REF. 23, 
com os devidos acréscimos remuneratórios das progressões, conforme
reconhecido pela própria Administração Pública. 2.3. Desse modo, considerando
que a recorrida comprovou seu tempo efetivo de serviço até dezembro/2009,
deve ser reconhecido o seu direito à progressão funcional até a Referência
23, incorporando-se o percentual de 60% (sessenta) por cento sobre o
vencimento, uma vez que cumpridos 24 (vinte e quatro) anos de exercício
dela no cargo em questão, bem como pelo fato de cada biênio lhe render um
acréscimo de 5% (cinco) sobre seu vencimento base. 3. Recurso conhecido e
improvido. À unanimidade. (2533685, 2533685, Rel. ROBERTO GONCALVES DE
MOURA, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2019-12-02,
Publicado em 2019-12-07)
 
 
 
ADMINISTRATIVO. APOSENTADA PELO IPAMB. LEGITIMDADE PASSIVA DO
ENTE PREVIDENCIÁRIO. PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR
ANTIGUIDADE DE FORMA AUTOMÁTICA. SIMPLES IMPLEMENTO DE TEMPO. 
APOSENTADA COM REFERÊNCIA 11, HÁ DEMONSTRAÇAO DE QUE NO
MOMENTO DA APOSENTADORIA ALCANÇOU TEMPO DE SERVIÇO
SUFICIENTE PARA ALCANÇAR REFERÊNCIA 12. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. (2019.04975309-55, 210.250, Rel. DIRACY NUNES ALVES, Órgão
Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2019-11-11, Publicado
em 2019-12-02)
 
 
 
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA
AJUIZADA CONTRA O IPAMB. APELAÇÃO INTERPOSTA PELO MUNICÍPIO.
ILEGITIMIDADE DO APELANTE. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. REEXAME
NECESSÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. INCORPORAÇÃO DE
PROGRESSÃO FUNCIONAL.  PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE.
DESNECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. LEI MUNICIPAL N.º 7.528/91 E
LEI MUNICIPAL N.º 7.673/93. NORMAS DE EFICÁCIA PLENA. PRECEDENTES
DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DO DIREITO DO
AUTOR, OBSERVADAS AS PARCELAS ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. RESP 1.251.993/PR E SÚMULA 85 DO STJ. NECESSIDADE DE
REFORMA DA SENTENÇA QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ARBITRAMENTO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO, CONFORME O ART. 85, §4º,
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CPC/15. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
À UNANIMIDADE.   1. Apelação Cível. Ausência de legitimidade do Apelante para
interpor o presente recurso, uma vez que não é parte na ação e por ser o IPAMB
entidade autárquica que possui personalidade jurídica de direito público e
autonomia administrativa e financeira, conforme previsto no art. 2º da Lei Municipal
nº 8.466/2005. Ausência de demonstração de reflexos de natureza econômica da
decisão objeto do recurso, capaz de autorizar o instituto da intervenção anômala da
pessoa jurídica de direito público, previsto no artigo 5º da Lei nº 9.469/97. 
Apelação não conhecida.    2. Reexame Necessário. Progressão Funcional. A
progressão funcional por antiguidade far-se-á pela elevação automática à
referência imediatamente superior, na medida em que forem preenchidos dois
requisitos: o período de dois anos e o efetivo exercício no Município. Artigos 10,
§4º, 18 e 19 da Lei Municipal n.º 7.528/91 e artigos 1º e 2º da Lei Municipal n.º
7.673/93. Comprovação do direito do Autor, uma vez que é servidor público
municipal desde 1984, com mais de 18 (dezoito) anos de efetivo exercício na
função (Num. 459413 - Pág. 21), tendo se aposentado em 2010 (Num. 459413 -
Pág. 23), logo, faz jus a incorporação da progressão na carreira. Precedentes
deste Egrégio Tribunal de Justiça.  3. As pretensões em face da fazenda pública
prescrevem em 05 (cinco) anos, conforme art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932. REsp
1.251.993/PR. Ademais, a questão não versa sobre pretensão à reparação civil e
sim sobre regularização de trato sucessivo, estando fulminadas pela prescrição
somente as parcelas vencidas cinco anos antes da propositura da ação. Súmula 85
do STJ.   4. Honorários Advocatícios. Sentença que ainda será objeto de
liquidação. Destarte, na forma do artigo 85, §4º do CPC, os honorários
advocatícios, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a
Fazenda Pública, são fixados de acordo  com a apreciação equitativa do Juiz, cujo
percentual deve ser fixado na fase de liquidação desta decisão. Reforma da
sentença apenas neste aspecto.  5. Reexame Necessário conhecido e
parcialmente provido. À unanimidade.      (971753, 971753, Rel. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em
2018-09-24, Publicado em 2018-10-10)
 

 
 

Dessa forma, irrepreensíveis os termos da decisão monocrática agravada uma vez

amparada no entendimento consolidado desta Corte.
 

Ante o exposto, inexistindo novas circunstâncias fáticas e jurídicas para alteração do 

decisum impugnado, CONHEÇO DO AGRAVO INTERNO e NEGO-LHE PROVIMENTO,

mantendo inalterada a decisão agravada em todos os seus termos.
 

É como voto.
 

Belém, data registrada no sistema.
 
 
 

DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
 

RELATOR
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Belém, 20/04/2022
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Tratam os presentes autos de AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL interposto pelo

 MUNICÍPIO DE BELÉM em desfavor da decisão monocrática de Id. 3104662 proferida por este

Relator, na qual neguei provimento ao recurso de apelação, nos autos da ação movida por 

SONIA MODESTO DE ALMEIDA, para manter sentença que reconheceu o direito da autora à

progressão funcional.
 

Na decisão ora agravada, restou reconhecida a não ocorrência de prescrição, uma vez que

ocorre prescrição do fundo de direito somente quando decorridos mais de cinco anos entre o ato

de aposentadoria e o ajuizamento da ação que pretende a sua modificação. No mérito, foi

mantida a sentença no que tange ao direito da autora à progressão funcional por antiguidade com

base nas Leis Municipais 7.507/1991 e 7.546/1991, normas de eficácia plena, tendo sido afastada

a arguição de impossibilidade de cumulação da progressão com a gratificação de triênio, por se

tratar de espécies diversas.
 

Inconformado, o agravante alega que, nos termos do § 3º, II do art. 206 do Código Civil –

CC o prazo prescricional para requerer prestações vencidas de renda contra a Fazenda Pública

é, de fato, 03 (três) anos e não 05 (cinco) anos.
 

Sustenta que, ainda que fosse considerada a prescrição quinquenal, o que se admite

apenas pelo princípio da eventualidade, a pretensão também estaria prescrita, já que a ação foi

ajuizada somente em 15.02.2013.
 

Defende que o ato indicado como ilegal que, em realidade, seria omissivo, teria ocorrido a

partir da publicação da mencionada Lei, que trata da progressão funcional.
 

Dessa forma, aponta que como transcorreram mais de cinco ou três anos contados da

ciência da omissão impugnada até o ajuizamento da presente ação, restaria fulminada pela

prescrição da pretensão.
 

No mérito, sustenta que os efeitos pecuniários da progressão funcional ainda dependem de

regulamentação, sendo a norma municipal dotada de eficácia contida.
 

Acrescenta que não cabe ao Poder Judiciário legislar em substituição ao Poder Legislativo,

sendo a prerrogativa de regulamentação própria do Executivo Municipal, sob pena de violação ao

princípio constitucional de separação dos poderes.
 

Por fim, pugna para que seja especificado que a base de cálculo para o pagamento da

progressão funcional seja apenas sobre o vencimento básico.
 

Dessa forma, requer o conhecimento e provimento do recurso, para desconstituir a decisão

guerreada.
 

Foram apresentadas contrarrazões pela agravada ao Id. 3436241.
 
É o suficiente relatório.
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Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do presente agravo interno e passo

a proferir o voto.
 

De início e sem delongas, afirmo que não há razões para alterar o decisum agravado, eis

que, além de devidamente fundamentado, apresenta-se em sintonia com a jurisprudência

consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, como passo a demonstrar.
 

Em suma, o agravante se insurge contra o não reconhecimento da prescrição da pretensão

da autora, ora agravada, arguindo o prazo prescricional trienal do art. 206, §3°, II, do Código Civil,

bem como argumentando não ser o caso relação de trato sucessivo.
 

Sobre o tema, conforme destaquei na decisão agravada, não se pode perder de vista que

o pedido formulado se divide em duas situações: o reconhecimento ao direito da progressão

horizontal e o pagamento retroativo das verbas pleiteadas.
 

Ressaltei quanto ao primeiro, isto é, o reconhecimento de que a autora faz jus à

progressão funcional nos proventos da aposentadoria, o Decreto nº 20.910/1932, que regula a

prescrição quinquenal das dívidas da Fazenda Pública, estabelece:
 
“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer
direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.”

 
 

  Com fundamento em tal dispositivo legal, entende-se que o ato que originou a pretensão em tela

ocorreu com a aposentadoria da autora em 2008, razão pela qual a presente demanda ajuizada

em 2012 não se encontra prescrita.

É válido ressaltar que na hipótese de revisão de proventos de aposentadoria não se aplica o

entendimento da Súmula 85 do C. STJ referente às prestações de trato sucessivo, o qual é

usualmente aplicado por esta Corte nos pedidos de progressão funcional de servidores ativos.

Isso porque, nos casos em que os servidores ainda estão na ativa, há o inconformismo contra

uma omissão continuada da Administração Pública em realizar a progressão funcional que

deveria ser automática, enquanto nos pedidos de progressão funcional após a aposentadoria,

tem-se a insurgência contra ato administrativo que teria realizado enquadramento do servidor em

categoria funcional equivocada quando transferido para inatividade, tratando-se da revisão da

aposentadoria concedida.

Sobre o tema, destaca-se que a jurisprudência do C. STJ possui entendimento pacificado no

sentido de afastar a incidência da Súmula 85 do STJ nos casos em que se pretende a revisão de

aposentadoria, devendo ser aplicado o prazo prescricional quinquenal para o ajuizamento da

ação. Ilustrativamente:
EMENTA: ADMINISTRATIVO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. 
APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO INCIDÊNCIA
DA SÚMULA N. 85/STJ. 1. A agravante aduz que não há a intenção de
modificar o ato de aposentadoria, mas sim de recebimento das parcelas
concedidas a menor. 2. O acolhimento da pretensão depende da alteração do
acórdão recorrido no que diz respeito à prescrição do fundo de direito. 3. In casu,
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não há que se falar na incidência da Súmula n. 85/STJ, uma vez que ocorreu a
prescrição do fundo de direito porquanto a revisão do ato de aposentadoria
se deu apenas após o prazo de 5 anos. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no
REsp 1721953/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe29/05/2018)
 
 
 
EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
REVISÃO DE ATO DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. ANÁLISE QUE
DEMANDA O REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF 1. A matéria pertinente ao art. 493 do
CPC não foi apreciada pela instância judicante de origem, tampouco foram opostos
embargos declaratórios para suprir eventual omissão. Portanto, ante a falta do
necessário prequestionamento, incide o óbice da Súmula 282/STF. 2. O aresto
impugnado encontra-se em consonância com a jurisprudência deste Superior
Tribunal, que consagrou entendimento segundo o qual ocorre prescrição do
fundo de direito se decorrido mais de cinco anos entre o ato de
aposentadoria e o ajuizamento da ação que pretende a sua modificação. 3. No
mais, a alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, quanto ao termo
inicial do prazo prescricional, tal como colocada a questão nas razões recursais,
demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante
dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na
Súmula 7/STJ. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp
1229621/SP,Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/05/2018, DJe 18/05/2018).
 
 
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATO DE APOSENTADORIA.
REVISÃO, PARA CONTAGEM DE TEMPO INSALUBRE, EXERCIDO DURANTE
O REGIME CELETISTA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, "em hipóteses em
que servidor busca, após o quinquênio legal, a revisão de ato de
aposentadoria, a prescrição atinge o próprio fundo de direito" (STJ, AgRg no
REsp 1.394.836/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJe de 19/12/2014). II. De fato, "esta Corte tem entendimento de que,
em casos como este, que visa a revisão do ato de aposentadoria para
inclusão de tempo de serviço insalubre após o prazo de cinco anos da
concessão do benefício, ocorre a prescrição do art. 1º do Decreto 20.910/32. 
Precedentes. No caso dos autos, em que a servidora pública federal aposentou-se
em 11.2.1999 e só ajuizou ação para revisão da aposentadoria em 17.6.2008,
ocorreu a prescrição do fundo de direito" (STJ, AgRg no AREsp 11.331/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 04/06/2012). Nesse
mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1.218.863/RS, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 03/11/2014; STJ, REsp 1.205.694/RS,
Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/08/2014. III. Os
precedentes apontados no Agravo Regimental (STJ, AgRg no AREsp 473.260/RS,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/04/2014; STJ
REsp 1.397.103/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
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de 19/03/2014) cuidam de situações jurídicas diversas daquela debatida nos autos.
Com efeito, referidos processos envolviam discussão acerca do Regime Geral da
Previdência Social, em que as partes buscavam a revisão de seus respectivos
benefícios previdenciários, pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o
que não é o caso dos autos, em que o agravante é servidor público federal,
pertencente ao quadro de pessoal da União. Acrescente-se, ademais, que, no
primeiro precedente, sequer foi discutida a questão da prescrição do fundo de
direito, enquanto, no segundo, o tema prescrição foi examinado à luz do art. 103,
parágrafo único, da Lei 8.213/91, aplicável aos benefícios suportados pelo próprio
INSS, situação diversa da dos autos, em que os proventos de aposentadoria são
suportados pela União. IV. Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no REsp:
1251291 RS 2011/0097379-4, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data de
Julgamento: 24/02/2015, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe
04/03/2015).
 
 
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. ATO DE
APOSENTADORIA. REVISÃO PARA CONTAGEM DE ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO. PRAZO QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 1.
 O STJ entende que em hipóteses em que o servidor busca, após o
quinquênio legal, a revisão de ato de aposentadoria, a prescrição atinge o
próprio fundo de direito. Precedentes: AgRg no REsp 1.251.291/RS, Rel. Ministra
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 4.3.2015, AgRg no REsp
1.218.863/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de
3.11.2014, AgRg no AREsp 11.331/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe de 4.6.2012, REsp 1.205.694/RS, Rel. Ministro Og Fernandes,
Segunda Turma, DJe de 14.8.2014. 2. Agravo Regimental não provido. (STJ -
AgRg no REsp 1516854/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
 

 
 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta Corte: 
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
PROVENTOS DE PENSÃO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DO
FUNDO DE DIREITO. SUSCITADA PELO IGEPREV EM SUAS RAZÕES
RECURSAIS. ACOLHIMENTO. PROCESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO.  PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE.
 
1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido
de que “o direito à retificação ou alteração de ato de aposentadoria para fins
de reenquadramento tem início com o ato de transferência para a inatividade,
sujeitando-se a respectiva aço ao prazo prescricional de cinco anos, a teor do
Decreto 20.910, de 1932".
 
2. Prejudicial de prescrição do fundo de direito acolhida, para julgar extinto o
processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC/1973, restando prejudicada a análise
da apelação cível.
 
(TJ-PA – APL: 0000879-43.2011.8.14.0301, Relator: Desembargadora EZILDA
PASTANA MUTRAN, Data de Ju lgamento:  11-05-2020,  1ª  Turma
de Direito Público)
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO DE PROVENTOS DE
APOSENTADORIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA
PAGAMENTO DA PROGRESSÃO FUNCIONAL TEMPORAL OU POR
ANTIGUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE
DIREITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.
 
1. O direito questionado nesta ação, em data de 23/09/2011, refere-se à de
aposentadoria do requerente ocorrido em 04/12/1995, na qual não consta a
parcela de progressão funcional.
 
2. Considerando-se as datas em que foi originado o direito objeto da
demanda e o ajuizamento da ação, não restam dúvidas de que a pretensão do
Apelante se encontra prescrita, uma vez que, a pretensão de alterar o ato de
aposentadoria ou reforma, não caracteriza relação jurídica de trato sucessivo,
se operando na presente hipótese em julgamento, a prescrição do fundo de
direito, nos termos do art. 1º, do Decreto 20.910/32.
 
3. Recurso Conhecido e Improvido. Decisão unânime.
 
(TJ-PA - APL: 00336912820118140301 BELÉM, Relator: NADJA NARA COBRA
MEDA, Data de Julgamento: 06/12/2016, 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Data de
Publicação: 09/12/2016)
 
 
 
 
 

Desse modo, diante dos fundamentos e da jurisprudência colacionada, restou elucidado que

ocorre prescrição do fundo de direito somente quando decorridos mais de cinco anos entre o ato

de aposentadoria e o ajuizamento da ação que pretende a sua modificação, prazo que foi

devidamente observado no caso em tela.

Acerca das parcelas vencidas, o magistrado prolator da decisão reconheceu que

estariam fulminadas pelo prazo quinquenal os valores pretéritos ao quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação, mostrando-se irretorquível a diretiva no particular.
 

Isso porque, no que tange à arguição do prazo trienal, não merece seguimento as

razões recursais, eis que a discussão sobre a matéria restou sedimentada no julgamento do

Recurso Repetitivo – Tema 553 (REsp 1251993 / PR), por meio do qual o C. STJ firmou a tese de

que: "Aplica-se o prazo prescricional quinquenal - previsto do Decreto 20.910/32 - nas ações

indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do

Código Civil de 2002".
 

No mesmo sentido, pronunciaram-se as recentes decisões do C. STJ: REsp

1816756/SP, julgado em 03/09/2019; REsp 1820872/AP, julgado em 27/08/2019; REsp

1807778/SP, julgado em 06/06/2019; AgInt no REsp 1654143/PE, julgado em 23/04/2019; REsp

1790634/SP, julgado em 21/03/2019; entre outros.
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Nesse contexto, rejeito a prejudicial de prescrição.
 

No mérito, o agravante argumenta que a Lei Municipal que dispõe sobre a progressão

funcional se trata de norma de eficácia contida e depende de regulamentação.
 

Sobre o tema, conforme destaquei na decisão agravada, há o posicionamento

consolidado do Egrégio TJPA a respeito dos artigos 10, §4°, da Lei Municipal n° 7.528/91 e

artigos 1° e 2° da Lei Municipal n° 7.673/93, que dispõem sobre o sistema de promoção do Grupo

Magistério da Decretaria Municipal de Educação, se tratarem de eficácia plena, contendo todos

os requisitos necessários para sua aplicação imediata.
 

Nesse sentido, foi ressaltado o entendimento jurisprudencial desta Corte sobre o tema:
 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA.
SERVIDOR PÚBLICO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO TRIENAL. AFASTADA.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. TRATO SUCESSIVO. MÉRITO. ARGUIÇÃO DE
NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO DO PODER PÚBLICO SOBRE A
PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. AFASTADA. COMPROVAÇÃO DO DIREITO
DO APELADO A ALMEJADA PROGRESSÃO. LEI MUNICIPAL N.º 7.528/91.
NORMA DE EFICÁCIA PLENA. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.
SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REMESSA NECESSÁRIA.  1. Preliminar de
prescrição trienal rejeitada, pois de acordo com o entendimento consolidado no
STJ, as ações indenizatórias regem-se pelo Decreto 20.190/32, que disciplina que
o direito a reparação econômica prescreve em cinco anos da data da lesão ao
patrimônio material ou imaterial. 2. No mérito, comprovada a mora do ente
público em realizar a progressão funcional da servidora de acordo com
legislação própria, eis que foram preenchidos os requisitos para sua
concessão, tem direito a autora ao implemento das progressões funcionais e
percepção dos devidos valores retroativos, respeitado o quinquênio
prescricional delimitado pela Súmula 85 do STJ.  3. Recurso conhecido e não
provido. Sentença mantida em sede de Reexame necessário (2183853, Não
Informado, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador 2ª Turma de Direito
Público, Julgado em 2019-09-09, Publicado em 2019-09-09)
 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA PAGAMENTO DE PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  H O R I Z O N T A L .  A P E L A Ç Ã O .  R A Z Õ E S  R E C U R S A I S
REPRODUZIDAS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. ART. 1.010, II, III E IV DO CPC/15. PRECEDENTES DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. REEXAME
NECESSÁRIO. INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PARCELA DE
TRATO SUCESSIVO (SÚMULA 85 DO STJ). PAGAMENTO DOS VALORES
DEVIDOS AOS CINCO ANOS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
RESP 1.251.993/PR. MÉRITO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DO GRUPO
DE MAGISTÉRIO. PEDIDO DE REENQUADRAMENTO E INCORPORAÇÃO DE
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE. DESNECESSIDADE DE
REGULAMENTAÇÃO. LEI MUNICIPAL N.º 7.528/91 E LEI MUNICIPAL N.º
7.673/93. NORMAS DE EFICÁCIA PLENA. PRECEDENTES. COMPROVAÇÃO
DO DIREITO DO AUTOR. FIXAÇÃO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM ARBITRADOS EM FASE DE
LIQUIDAÇÃO, CONFORME O ART. 85, §4º, CPC/15. REEXAME NECESSÁRIO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. À UNANIMIDADE.  1-Apelação Cível.
O Princípio do duplo grau de jurisdição consiste na possibilidade de reexame da
causa, quando, inconformada, a parte recorrente aponta erro in procedendo ou erro
in judicando na sentença prolatada pelo juízo. Por  sua vez, o Princípio da
Dialeticidade Recursal configura-se como um limitador para o reexame da causa,
ante o não conhecimento dos recursos que não impugnem diretamente a sentença,
devendo-se destacar o disposto no art. 1.010, II, III e IV do CPC/15.  2- (...) 5-
Reexame Necessário. Incidência de Prescrição Quinquenal. O Apelado almeja a
regularização de uma relação jurídica de trato sucessivo (reconhecimento de direito
de progressão funcional por antiguidade e pagamento dos 5% sobre o seu
vencimento para cada referência alcançada), sendo que, na presente demanda não
houve negativa expressa do Direito pleiteado, logo, o pagamento das parcelas
atrasadas deve se ater ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos retroativos a data
da propositura da ação, conforme entendimento sumulado pelo STJ (Súmula 85),
devendo incidir, apenas, a prescrição quinquenal limitando o pagamento dos
valores devidos aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por tratar-se de
prestações de trato sucessivo. 6- Mérito. Progressão Funcional. A progressão
funcional por antiguidade far-se-á pela elevação automática à referência
imediatamente superior, na medida em que forem preenchidos dois
requisitos: o período de dois anos e o efetivo exercício no Município. Artigos
10, §4º, 18 e 19 da Lei Municipal n.º 7.528/91 e artigos 1º e 2º da Lei Municipal
n.º 7.673/93. Comprovação do direito do Autor à Progressão Funcional por
Antiguidade, uma vez que é servidor público municipal desde 29.04.1997 e
com mais de 14 (quatorze) anos de efetivo exercício na função, tendo
ingressado na referência 11 (Id. 1470943 - Pág. 15/18). Por essa razão, faz jus
a incorporação da progressão na carreira, por cada 02 (dois) anos de efetivo
exercício, bem como, em ter acrescido aos seus proventos, os percentuais de
progressão funcional que correspondem a uma variação de 5% entre uma e
outra referência, conforme bem observado pelo Juízo a quo em sentença.
Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça.  7- Consectários legais. (...)
(1830727, Não Informado, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Órgão
Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2019-06-10, Publicado em 2019-
06-10)
 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA PAGAMENTO DE PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  H O R I Z O N T A L .  A P E L A Ç Ã O .  R A Z Õ E S  R E C U R S A I S
REPRODUZIDAS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. ART. 1.010, II, III E IV DO CPC/15. PRECEDENTES DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. REEXAME
NECESSÁRIO. INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PARCELA DE
TRATO SUCESSIVO (SÚMULA 85 DO STJ). PAGAMENTO DOS VALORES
DEVIDOS AOS CINCO ANOS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
RESP 1.251.993/PR. MÉRITO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DO GRUPO
DE MAGISTÉRIO. PEDIDO DE REENQUADRAMENTO E INCORPORAÇÃO DE
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE. DESNECESSIDADE DE
REGULAMENTAÇÃO. LEI MUNICIPAL N.º 7.528/91 E LEI MUNICIPAL N.º
7.673/93. NORMAS DE EFICÁCIA PLENA. PRECEDENTES. COMPROVAÇÃO
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DO DIREITO DO AUTOR.  FIXAÇÃO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM ARBITRADOS EM FASE DE
LIQUIDAÇÃO, CONFORME O ART. 85, §4º, CPC/15. REEXAME NECESSÁRIO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. À UNANIMIDADE.  1-Apelação Cível.
O Princípio do duplo grau de jurisdição consiste na possibilidade de reexame da
causa, quando, inconformada, a parte recorrente aponta erro in procedendo ou erro
in judicando na sentença prolatada pelo juízo. Por sua vez, o Princípio da
Dialeticidade Recursal configura-se como um limitador para o reexame da causa,
ante o não conhecimento dos recursos que não impugnem diretamente a sentença,
devendo-se destacar o disposto no art. 1.010, II, III e IV do CPC/15.  2- (...) 5-
Reexame Necessário. Incidência de Prescrição Quinquenal. O Apelado almeja a
regularização de uma relação jurídica de trato sucessivo (reconhecimento de direito
de progressão funcional por antiguidade e pagamento dos 5% sobre o seu
vencimento para cada referência alcançada), sendo que, na presente demanda não
houve negativa expressa do Direito pleiteado, logo, o pagamento das parcelas
atrasadas deve se ater ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos retroativos a data
da propositura da ação, conforme entendimento sumulado pelo STJ (Súmula 85),
devendo incidir, apenas, a prescrição quinquenal limitando o pagamento dos
valores devidos aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por tratar-se de
prestações de trato sucessivo. 6- Mérito. Progressão Funcional. A progressão
funcional por antiguidade far-se-á pela elevação automática à referência
imediatamente superior, na medida em que forem preenchidos dois
requisitos: o período de dois anos e o efetivo exercício no Município. Artigos
10, §4º, 18 e 19 da Lei Municipal n.º 7.528/91 e artigos 1º e 2º da Lei Municipal
n.º 7.673/93. Comprovação do direito do Autor à Progressão Funcional por
Antiguidade, uma vez que é servidor público municipal desde 29.04.1997 e
com mais de 14 (quatorze) anos de efetivo exercício na função, tendo
ingressado na referência 11 (Id. 1470943 - Pág. 15/18). Por essa razão, faz jus
a incorporação da progressão na carreira, por cada 02 (dois) anos de efetivo
exercício, bem como, em ter acrescido aos seus proventos, os percentuais de
progressão funcional que correspondem a uma variação de 5% entre uma e
outra referência, conforme bem observado pelo Juízo a quo em sentença.
Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça.  7- Consectários legais. (...) 9-
Reexame Necessário conhecido e parcialmente provido. 10- À unanimidade.
 (1830727, Não Informado, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Órgão
Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2019-06-10, Publicado em 2019-
06-10)
 
 
 

Em relação à aposentadoria, ressaltei que este Tribunal já se pronunciou no sentido de que

tais proventos devem ser calculados conforme o vencimento-base da referência que o servidor

deveria ocupar no momento em que passou a inatividade, ou seja, considerando a progressão

funcional de acordo com o efetivo tempo de serviço exercido, nos termos estabelecidos em lei,

consoante devidamente exposto pelo magistrado de origem, senão vejamos:
 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO ORDINÁRIA. PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA E PRESCRIÇÃO REJEITADAS. MÉRITO. SERVIDORA
P Ú B L I C A  M U N I C I P A L .  D I R E I T O  À  A P O S E N T A Ç Ã O  C O M  O
RECONHECIMENTO À PROGRESSÃO FUNCIONAL NÃO EFETUADA EM
MOMENTO OPORTUNO. CUMPRIMENTO DO REQUISITO DO TEMPO DE
SERVIÇO EXIGIDO. DEMONSTRAÇÃO DE EXERCÍCIO NO CARGO.
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INCORPORAÇÃO DOS REFLEXOS FUNCIONAIS E FINANCEIROS. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO DE BELÉM. 1.1. Analisando os autos,
observa-se que a recorrida pretende ter o seu benefício previdenciário reanalisado
ou, subsidiariamente, que seja realizada a declaração do direito à progressão
funcional por antiguidade, de modo que quanto a esse ponto, a responsabilidade
recai sobre o ente político.  1.2. Assim sendo, considerando que o Município de
Belém é responsável pela progressão funcional horizontal da recorrida
enquanto estava na qualidade de ativa antes do ato de aposentação, e na
oportunidade não o fez, não há como acolher a preliminar arguida. 2. PRELIMINAR
DE PRESCRIÇÃO. 2.1. Sobre a progressão funcional em favor dos servidores
municipais, referido direito é devido àqueles que completam dois anos de efetivo
exercício, de modo que a normativa é autoaplicável e não deixa margem para
interpretação diversa que resulte na necessidade de  regulamentação ou de juízo
meritório do administrador. Inteligência do artigo 19 da Lei Municipal nº 7.528/91.
2.2. No caso vertente, a apelada é servidora pública municipal efetiva, tendo
sido nomeada em 14/08/1991 para o cargo de Orientador Educacional, tendo
ela sido posicionada na REF. 14 com efeito retroativo a 01/09/1992. Ressalta-
se, ainda, que conforme o Parecer Técnico da Secretaria Municipal de
Administração constante no id. 2321927, págs. 01/04, na data do seu efetivo
afastamento para tratamento de saúde, deveria ela se encontrar na REF. 23, 
com os devidos acréscimos remuneratórios das progressões, conforme
reconhecido pela própria Administração Pública. 2.3. Desse modo, considerando
que a recorrida comprovou seu tempo efetivo de serviço até dezembro/2009,
deve ser reconhecido o seu direito à progressão funcional até a Referência
23, incorporando-se o percentual de 60% (sessenta) por cento sobre o
vencimento, uma vez que cumpridos 24 (vinte e quatro) anos de exercício
dela no cargo em questão, bem como pelo fato de cada biênio lhe render um
acréscimo de 5% (cinco) sobre seu vencimento base. 3. Recurso conhecido e
improvido. À unanimidade. (2533685, 2533685, Rel. ROBERTO GONCALVES DE
MOURA, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2019-12-02,
Publicado em 2019-12-07)
 
 
 
ADMINISTRATIVO. APOSENTADA PELO IPAMB. LEGITIMDADE PASSIVA DO
ENTE PREVIDENCIÁRIO. PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR
ANTIGUIDADE DE FORMA AUTOMÁTICA. SIMPLES IMPLEMENTO DE TEMPO. 
APOSENTADA COM REFERÊNCIA 11, HÁ DEMONSTRAÇAO DE QUE NO
MOMENTO DA APOSENTADORIA ALCANÇOU TEMPO DE SERVIÇO
SUFICIENTE PARA ALCANÇAR REFERÊNCIA 12. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. (2019.04975309-55, 210.250, Rel. DIRACY NUNES ALVES, Órgão
Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2019-11-11, Publicado
em 2019-12-02)
 
 
 
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA
AJUIZADA CONTRA O IPAMB. APELAÇÃO INTERPOSTA PELO MUNICÍPIO.
ILEGITIMIDADE DO APELANTE. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. REEXAME
NECESSÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. INCORPORAÇÃO DE
PROGRESSÃO FUNCIONAL.  PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE.
DESNECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. LEI MUNICIPAL N.º 7.528/91 E
LEI MUNICIPAL N.º 7.673/93. NORMAS DE EFICÁCIA PLENA. PRECEDENTES
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DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DO DIREITO DO
AUTOR, OBSERVADAS AS PARCELAS ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. RESP 1.251.993/PR E SÚMULA 85 DO STJ. NECESSIDADE DE
REFORMA DA SENTENÇA QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ARBITRAMENTO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO, CONFORME O ART. 85, §4º,
CPC/15. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
À UNANIMIDADE.   1. Apelação Cível. Ausência de legitimidade do Apelante para
interpor o presente recurso, uma vez que não é parte na ação e por ser o IPAMB
entidade autárquica que possui personalidade jurídica de direito público e
autonomia administrativa e financeira, conforme previsto no art. 2º da Lei Municipal
nº 8.466/2005. Ausência de demonstração de reflexos de natureza econômica da
decisão objeto do recurso, capaz de autorizar o instituto da intervenção anômala da
pessoa jurídica de direito público, previsto no artigo 5º da Lei nº 9.469/97. 
Apelação não conhecida.    2. Reexame Necessário. Progressão Funcional. A
progressão funcional por antiguidade far-se-á pela elevação automática à
referência imediatamente superior, na medida em que forem preenchidos dois
requisitos: o período de dois anos e o efetivo exercício no Município. Artigos 10,
§4º, 18 e 19 da Lei Municipal n.º 7.528/91 e artigos 1º e 2º da Lei Municipal n.º
7.673/93. Comprovação do direito do Autor, uma vez que é servidor público
municipal desde 1984, com mais de 18 (dezoito) anos de efetivo exercício na
função (Num. 459413 - Pág. 21), tendo se aposentado em 2010 (Num. 459413 -
Pág. 23), logo, faz jus a incorporação da progressão na carreira. Precedentes
deste Egrégio Tribunal de Justiça.  3. As pretensões em face da fazenda pública
prescrevem em 05 (cinco) anos, conforme art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932. REsp
1.251.993/PR. Ademais, a questão não versa sobre pretensão à reparação civil e
sim sobre regularização de trato sucessivo, estando fulminadas pela prescrição
somente as parcelas vencidas cinco anos antes da propositura da ação. Súmula 85
do STJ.   4. Honorários Advocatícios. Sentença que ainda será objeto de
liquidação. Destarte, na forma do artigo 85, §4º do CPC, os honorários
advocatícios, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a
Fazenda Pública, são fixados de acordo  com a apreciação equitativa do Juiz, cujo
percentual deve ser fixado na fase de liquidação desta decisão. Reforma da
sentença apenas neste aspecto.  5. Reexame Necessário conhecido e
parcialmente provido. À unanimidade.      (971753, 971753, Rel. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em
2018-09-24, Publicado em 2018-10-10)
 

 
 

Dessa forma, irrepreensíveis os termos da decisão monocrática agravada uma vez

amparada no entendimento consolidado desta Corte.
 

Ante o exposto, inexistindo novas circunstâncias fáticas e jurídicas para alteração do 

decisum impugnado, CONHEÇO DO AGRAVO INTERNO e NEGO-LHE PROVIMENTO,

mantendo inalterada a decisão agravada em todos os seus termos.
 

É como voto.
 

Belém, data registrada no sistema.
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DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
 

RELATOR
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EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. INSURGÊNCIA CONTRA
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA DE RECONHECIMENTO À
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE. ARGUIÇÃO DE
PRESCRIÇÃO REJEITADA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL APOSENTADA.
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE. EFETIVO TEMPO DE
S E R V I Ç O  E X E R C I D O .  A L E G A Ç Ã O  D E  N E C E S S I D A D E  D E
REGULAMENTAÇÃO AFASTADA. LEIS MUNICIPAIS Nº 7.507/1991 E Nº
7.546/1991. NORMAS DE EFICÁCIA PLENA. PRECEDENTES TJ/PA.
C O M P R O V A Ç Ã O  D O  D I R E I T O  D A  A U T O R A .  A L E G A Ç Ã O  D E
INCONSTITUCIONALIDADE REJEITADA. CUMULAÇÃO DA PROGRESSÃO
FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE COM O ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. NATUREZA DISTINTA DAS GRATIFICAÇÕES. DECISÃO EM
SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
 
1 – A decisão monocrática agravada manteve a sentença de origem que
reconheceu o direito da autora à progressão funcional por antiguidade.
 
2 – O C. STJ possui entendimento pacificado de que ocorre prescrição do fundo de
direito somente quando decorridos mais de cinco anos entre o ato de
aposentadoria e o ajuizamento da ação que pretende a sua modificação,
observando-se o teor do art. 1º, do Decreto nº 20.910/32. Precedentes do TJPA.
Prejudicial de prescrição de fundo de direito rejeitada.
 
3 – Os proventos da aposentadoria devem ser calculados conforme o vencimento-
base da referência que o servidor deveria ocupar no momento em que passou a
inatividade, ou seja, considerando a progressão funcional de acordo com o efetivo
tempo de serviço exercido, nos termos estabelecidos em lei. Decisão em sintonia
com a jurisprudência dominante do TJPA.
 
4 – Agravo interno conhecido e improvido.
 
 
 

 
 

ACÓRDÃO
 

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores, integrantes da 2.ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado,

à unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto do

Desembargador Relator.
 

Plenário Virtual do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, de 11 a 18 de abril de 2022.
 

Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Senhor Des. José Maria Teixeira do

Rosário.
 

Belém, data registrada no sistema.
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DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
 

RELATOR
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